
Prefeitura Munieipal de Mucuri

LEI MUNICIPAL N" 346, de 22 de maio de 2001.

Declara de Utilidade Pública Municipal a Loja Maçônica
União Mucuriense e dá outras providências.

O PREFRITO MUNICIPAL DF. MUCURI. ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais, faço saber que a Câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei;

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a LOJA MAÇÔNICA
UNIÃO MUCURIENSE, situada a Rua Ilhéus, n° 41 i, sede deste Município.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vi^oi\a data de sua publicação
Art. 3° - Revogadas as dispôs ntrano.çoes e
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